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Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmé-
tica simples (r$1.648,49)

Total de Proventos
1.648,49
1.648,49

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 831266
Portaria aP Nº 3221 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2018/317035.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, 
artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, 
EliZaBETE rodriGUES do NaSciMENTo, mat. nº 5900005/1, no cargo 
de Especialista em Educação, classe i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 4.134,21 (quatro mil, cento e trinta e quatro 
reais e vinte e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais da média aritmética simples das maiores remunerações
Total de Proventos

  4.134,21
  4.134,21

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 831272
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.486 de 14 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2018/100094.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigos 22, inciso ii, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
49/2005 e 110/2016, Gloria coloNNElli BarBa, mat. nº 5636175/3, 
no cargo de Médico, pertencente ao quadro de pessoal d a fundação Santa 
casa de Misericórdia do Pará – fScMPa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$2.993,13 (dois mil, novecentos e noventa e três reais 
e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 64,4932% (7.062 dias de 10.950 dias) sobre o valor do último salá-
rio de contribuição (r$4.941,00), conforme disposto no art. 1º, §5º, da lei nº 10.887/2004 c/c 

art. 10, §5º, do anexo ii da PorTaria Nº 1.467/2022
 Total de Proventos

 2.993,13
  2.993,13

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 831295
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.521 de 15 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/1150958.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
Maria dE BElEM SaNToS rodriGUES, mat. nº 5058589/1, na função de 
auxiliar de Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital 
ophir loyola - Hol, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.110,11 (dois mil, cento e dez reais e onze centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial – SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  1.215,50
  145,86
748,75

2.110,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 831303

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.442 de 12 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2015/378102
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
fraNciSco JoSE dE SaMPaio, mat. nº 76953/3, no cargo de Técnico E, 
pertencente ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia 
do Pará – fScMPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.343,80 (quatro mil, trezentos e quarenta e três reais e oitenta centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 83,1389% (10.621 dias de 12.775 dias) sobre o 
valor da média aritmética simples r$ 3.693,37

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (agosto/2015 a 
Março/2022)

Total de Proventos

  3.070,63
 4.343,80
  4.343,80

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 31/08/2015 data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/08/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 831309
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3159 de 29 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/69363.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021; art. 69, inciso i, ii, iii e iV da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 
c/c decisão judicial nos autos do processo ° 0000801- 37.2009.8.14.0000; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria EdilEUZa da SilVa 
GoMES, mat. nº 66460/1, no cargo de Papiloscopista, classe d, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 20.938,06 (vinte mil, nove-
centos e trinta e oito reais e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  2.670,67
  2.670,67
  1.869,47
 1.869,47
 1.869,47
  2.136,54
  7.851,77
  20.938,06

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 831314
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.374 de 08 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/566730.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º 
da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, 
EdNa MarTiNS riBEiro, mat. nº 409464/1, na função de Professor classe 
Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 


